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JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTATUAL 
 

           A presente Justificativa visa fundamentar a realização do Primeiro Termo 

Aditivo de Prazo, do Contrato Nº056/2023-SEMSA proveniente do Pregão Eletrônico 

SRP Nº 015/2023-CPL/SEMSA, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, celebrado entre a Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Igarapé-Miri e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA.         

          
 Como se sabe, o uso de gás oxigênio em atendimento de urgência/emergência visa 

restabelecer condições respiratórias aos pacientes acometidos subitamente por transtornos 

que impossibilitam resposta rápida do organismo, sendo necessário reposição imediata 

sob ameaça de risco de morte, assim diariamente é imprescindível que um serviço de 

saúde esteja abastecido de gases medicinais, nesse caso o oxigênio. 

Em face desta necessidade, uma vez que é dever da Secretaria Municipal de 

Saúde, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, 

para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia, por haver 

saldo contratual e interesse das partes conforme consta nos autos, não há melhor 

posicionamento que aditivar o contrato em referência até 30/08/2024. 

          A justificativa em questão tende a cumprir o disposto no art. 57 § 2º da lei 

8.666/93 que dispõe: “que § 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato”.                

Dessa feita, apresentamos a Vossa Senhoria as razões que nos levam a entender viável 

e justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato. 

                   O procedimento de Aditamento Contratual é totalmente legal e não fere 

nenhum dispositivo da Lei 8.666/93 e nem mesmo o próprio Contrato realizado entre 

contratante e contratada, tendo em vista a possibilidade de prorrogação no vencimento, 

através de um Termo Aditivo entre as partes. 
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    Dessa feita, em respeito ao Princípio da Continuidade dos serviços públicos, 

já identificado nos autos que há saldo aditado para suprir a necessidade até a finalização 

do novo processo licitatório, torna-se necessário o aditamento de prorrogação de prazo de 

vigência para 30/08/2024, o qual manterá as atividades desta secretaria até a realização 

do novo certame. 

    O aditamento contratual em questão, é um ato legal e encontra amparo no 

estatuto de licitações e Contrato Lei Federal nº 8.666/1993, quando define os preceitos de 

contratação pela administração Pública, conforme determina, que eventos dessa natureza 

sejam precedidos de justificativas “alterações contratuais”  

   Para o aditivo desejado, a permissão legal está prevista no Art 57, senão 

vejamos:    

               

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 

à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos:(...) 

 § 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 

contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 

limites permitidos por esta Lei;  

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 

e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. (grifo nosso). 

 

Portanto, não vislumbramos nenhum problema em tal procedimento, pois, 

existe normativa garantindo o direito da administração em solicitar a prorrogação de 

prazo.                 

Destarte, esta comissão solicita que se emita parecer jurídico sobre a 

legalidade do justificado e requerido. 

             

Igarapé-Miri-Pará, 14 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________________ 

RUDIVANE MACHADO DOS SANTOS 

Comissão de Licitação 

Presidente 
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